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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Si CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇ/
IX) ESTADO DE PERNAMBUCO E O MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS, NA FORM./

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, denominado TJPE, com sede na Pra
da República, s/if - Santo António, Recife (PE), CEP 50010-040, Inscrita no CNPJ/MF sob o

da Silva Lima c, do outro lado, o MUNICPIO BE RIACHO DAS ALMAS/PE, dotavam
denominado MUNICÍPIO, com sede na Rua Justo Mota, n° (ín, Centro. Riacho das Almas/PE - CEP 55. i J.
000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.G91.55l/OQ01-61, neste ato representado pelo seu Prefeito, S
Dioclécio Rosendo de Unia Filho, residente e domiciliado naquela cidade, resolvem celebrar o preseni
convénio, conforme processo administrativo n° 00001784-13,2022,8.17.801?, que se regerá pelas cláusulas
condições a seguir pactuadas:

CONSIDERANDO que a administração publica
públicos, mantendo ou .melhorando a qualidade dos

CONSIDERANDO a importância da prestação mu ti
de informações entre órgãos públicos;

RESOLVEM de comum acordo celebrar o presente

CLAUSULA PRIMEIRA - 1>O QBJETQ:. Constitui objcto do presente Instrumento a possibilidade í
cobrança, a partir da respectiva implantação, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ÍSSQ>
devido pelas serventias extrajudiciais, localizadas no Município do Riacho das Almas/PE, pela prestação í
serviços de registros públicos, cartorários c notariais, através do Sistema de Controle cie Arrecadação d.



v.u«.w^ SEt/TJPE - 1483087- Convénios

PARÁGRAFO ÚNICO. O valor do ISSQN devido pelas serventias extrajudiciais, localizadas no $funicípit
cie .Riacho cias Almas, pela prestação de serviços cie registros públicos, cartorários e notariais, seva ealculad*
utilizando-se como base cie cálculo o valor dos emolumentos previsto na Tabela de Emolumentos publicadi
pelo Tribunal ue Jxistiça de Pernambuco, incidindo a aiíquoía de 5% (cinco pui cento), nos í ermos do Anexo í
da Lei n ° .943/2002 (Código Tributário Municipal).

CLAUSULA SEGUNDA - JMSCOMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES:

22, Compete ao MUNICÍPIO:

a) desenvolver a solução apresentada peio TJP.E, observando a parametrização indicada, para cobrança do
iSSQTs devido pelas serventias extrajudiciais, localizadas no Município de Riacho das Aírnas/PE, pela
prestação de serviços de registros públicos, cartorários e notariais; e

CLÁUSULA... TERCEIRA.... - ....... IIO^RECURSOS HUMANOS: Os recursos .humanos utilizados pelos
partícipes nas atividades inerentes ao preseote Termo de Cooperação uão sofrerão alteração na sua vínculação
funcional eoiii os Órgãos de origem, aos quais cabe responsabilízar-se por todos os encargos de natureza
ren-Ririeratóna, revidcnciária, llsc-al e securítária decorrentes,

O TJPE e
o MUNICÍPIO designarão os respectivos executores do presente Termo de Cooperação, 05 quais serão
responsáveis pelo acompanhamento deste instrumento» bem corno pelo eiimprirnento de suas cláusulas,

Í^LÁySIILAJHÍJNTA - !>A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Este instrumento não acarreia nenhum ónus
financeiro aos partícipes, motivo pelo qual não se consigna dotação orçamentaria,

....... BAS^MffiSÕES: Hste iost
modificado a qualquer tempo, desde que coro a anuência de ambos os partícipes por intermédio cie termo
aáitivo, com a publicação no Órgão Oficial



CLAUSULA SÉTIMA ~ DA, VÍGEN
contados a partir da data de sua assinalo

CLAUSULA OT..TAyA.....-.......PA... DENUNCIA, E DA RESCISÃO: Os partícipes poderão
Instrumento, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita a ootro com antecedência mínima de 91;
(.noventa) dias, c formalização do respectivo termo de denúncia, bem corno rescindi-lo no caso de
descumpriiiiento cie qualquer urna de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo cio trâmite regular dos
trabalhos em curso na vigência deste acordo,

bem como de seus iiituros aditamentos, no seu respectivo Diário Oficia!

CL A.US U LA I>EO MA . - í) Q. FORO: Fica eleito o furo da Comarca de Recue para dirimir as dúvidas c
litígios oriundos deste Instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

.E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que produza entre si os legítimos efeitos de direito, na presença das testemunhas que também o
•subscrevem.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Sr, Mareei da Silva Lima

Direter Geral

MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS/PE
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